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ESTAOO DE SÃO PAULO 

LEI Nº -247, DE 29 DE MAIO DE 1 . 969 .-

Dispõe aÔbre ligagões de àgua domici
liares e dá outrae providências . 

O PREFEI TO MUNICIPAL DE CATIUIDÁ, now têrm.os do 
artigo 23 da Lei Estadual nº . 9 . 842 , de 19 de setembro de 1967 , 
sanciona e promulga a segui~te Lei aprovada pela câmara kuni
cipal em sua sessão de 21 de mai<;> de 1969, couf orme resolução 
n2-16/69 . 

Arti go 12- Fica aberto n a Diretoria da Con tabil! 
dade da .rre:fei tura l.:unicipal de Catiguá , um Crédito .Zspeci al -
até a importância de N~. $-3 . 500, 00 (treis mil e quinhentos cr~ 
zeiros novos) . -

Arti go 22- C crédito de que t rata o arti go ante

rioDserá aplicado na compra de materi~al destinado as legações 
domiciliares , na rêde do servi ço de abasteci mento de àgua; 

§ 12- o material e a mão de obra empr egada na -
ligação domici l i ar correrão por c onta do proprietário do i mo
vel . 

§ 22- A cobr ança da ligação de àgua, de que t r a
ta o parágra:fo anteri or deste artigo , será feita em 10 presta-
-çoes iguais . 

Artigo 32- Serão registrados em di vi da ativa ex~ 
cutiva todos os proprietários favorecidos pelo artigo 22, dasta 

lei, que deixarem de efetuar as pagamentos das prestações . 
Artigo 42- As despesas com a execução âésta lei, 

correr ão por conta do excesso de arrecadação que se verificar 
no corrente exercício financeiro . 

Arti go 52- Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pÚbli cação , revogadas as disposições em contrário . 

Pre:fei tura Munmcipal de Catiguá, aos 29 de maio 
d e 1969 . -

Registrado no livro com~etente, e em seg~ida 
pÚblicado por afixação no local de c ostume.-

=EUCLIDES,GOMES GONÇALVES= 
Secretario Muni cipal 
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